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CAPÍTULO IV

Licenciamento Municipal e Omissões

Artigo 14.º
A construção das instalações fabris e de quaisquer outras, ficam 

sujeitas ao prévio pagamento de licença de obras a passar pela Câmara 
Municipal, uma vez obtidas as aprovações do projeto e autorizações 
específicas

Artigo 15.º
Quaisquer omissões ou dúvidas surgidas na aplicação do presente 

regulamento serão resolvidas pela Câmara Municipal de Tondela, com 
observância da legislação aplicável quando exista e dos pareceres de 
entidades tutelares específicas.

610093145 

 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 16093/2016
Para efeitos do estatuído no n.º 6 artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 
6 de abril, torna-se público que se encontra afixada no átrio dos Paços 
do Concelho e publicada na página eletrónica do Município (www.cm-
valongo.pt), a lista unitária de ordenação final, devidamente homologada, 
referente ao procedimento concursal comum de seleção e recrutamento 
de 12 assistente técnicos na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, a que se refere o aviso de abertura 
n.º 12196/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, 
em 21.10.2015.

16 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. José Manuel 
Pereira Ribeiro.

310099967 

 MUNICÍPIO DE VILA FLOR

Aviso n.º 16094/2016

Concurso 4/2016 Abertura de procedimento concursal comum 
para constituição de relação jurídica de emprego público 

por tempo determinado (Resolutivo Certo) pelo período de 1 ano
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04, conjugado com o artigo 33.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20/06, torna -se público que, por despacho do senhor Presidente da 
Câmara Municipal de 02/11/2016 e autorização da Câmara Municipal 
conforme deliberação de 31 de outubro de 2016, foi autorizada a abertura, 
pelo período de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente aviso no Diário da República, do procedimento concursal 
comum com vista ao recrutamento para a celebração de contratos de 
trabalho em funções públicas, por tempo determinado (Resolutivo Certo) 
para 1 lugar da Carreira e categoria de Assistente Operacional, previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Vila Flor, 
pelo período de 1 ano para.

2 — Caracterização do posto de trabalho: competências ma vigilân-
cia e apoio aos alunos durante os tempos letivos e limpeza das salas e 
espaços envolventes e tarefas de apoio a diferentes serviços de acordo 
com as necessidades destes.

2.1 — Nos termos dos artigos 80.º e 81.º da LGTFP a descrição do 
conteúdo funcional, não prejudica a atribuição aos trabalhadores de 
funções que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais 
o trabalhador detenha as qualificações profissionais adequadas e que 
não implique desvalorização profissional.

3 — Para efeitos do disposto nos n.os1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não efetuou este município consulta à 
ECCRC, conforme Despacho do Senhor Presidente de 2 de novembro 
de 2016, em virtude de o entendimento constante do acordo celebrado 
entre a Associação Nacional de Municípios Portugueses e o Secretário de 
Estado da Administração Local não estarem os municípios obrigados a 
executar o procedimento prévio de recrutamento de pessoal em situação 
de mobilidade especial para o posto de trabalho em causa.

4 — Os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

5 — Local de trabalho: Área do Município de Vila Flor.
6 — Determinação do posicionamento remuneratório:
6.1 — Nos termos do artigo 38.º, o posicionamento numa das posições 

remuneratórias da categoria, é objeto de negociação com a entidade 
empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo do pro-
cedimento concursal, com os limites e condicionalismos estabelecidos 
pelo artigo 42.º do Orçamento de Estado para 2015, aprovado pela Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31/12.

6.2 — Em cumprimento do artigo 42.ºda Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, os candi-
datos, informam prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora 
pública do posto de trabalho que ocupam e da posição remuneratória 
correspondente à remuneração que auferem.

6.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, a posição remuneratória de referência para o presente lu-
gar, previsto na tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31/12, sendo a remuneração base máxima a propor 
no âmbito da negociação, durante o ano de 2016: 530,00 € correspon-
dente à 1.ª posição remuneratório, nível 1.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os candidatos deverão cumprir cumulativamente, os requisitos 

gerais e específicos até à data limite de apresentação das candidaturas, 
sob pena de exclusão, previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06:

Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Consti-
tuição, convenção internacional ou por lei especial;

Ter 18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Habilitações académicas e ou profissionais, de acordo com 
a caracterização do mapa de pessoal e o artigo 34.º, conjugado com o 
artigo 86.º, ambos da Lei n.º 35/2014, de 20/16: escolaridade obrigatória 
de acordo com a idade dos candidatos.

7.2.1 — Não é possível substituir as habilitações literárias exigidas 
por formação ou experiencia profissional.

8 — Âmbito de recrutamento — o recrutamento efetua -se de entre 
trabalhadores com prévia relação jurídica de emprego pública por tempo 
indeterminado previamente estabelecida ou que se encontrem colocados 
em situação de requalificação e no caso de não ser possível a ocupação 
do lugar recorrendo a estes candidatos se faça de entre candidatos com 
previa relação jurídica de emprego público por tempo determinado e 
por último não sendo possível a ocupação do lugar recorrendo a estes 
últimos candidatos se faça de entre candidatos sem qualquer relação 
jurídica de emprego pública previamente estabelecida.

9 — Formalização de candidaturas:
9.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04, as candidaturas deverão ser formalizadas me-
diante preenchimento do formulário tipo, publicitado pelo Despacho 
(extrato) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio de 2009 e 
disponibilizado no sítio da Câmara Municipal de Vila Flor em www.cm-
-vilaflor.pt, o qual deverá ser dirigido ao Senhor Presidente da Câmara 
Municipal, e entregue pessoalmente ou remetido por correio registado, 
com aviso de receção, para Câmara Municipal de Vila Flor, Secção de 
Recursos Humanos, Av.ª Marechal Carmona — 5360  -303 Vila Flor.

9.2 — Não é permitida a apresentação do requerimento de candidatura 
ou documentos por via eletrónica.

9.3 — A apresentação do formulário de candidatura deverá ser acom-
panhada, dos seguintes elementos:

a) Currículo, devidamente assinado, donde constem, para além de 
outros elementos julgados necessários, os seguintes: habilitações li-
terárias, funções que exercem e exerceram, bem como a formação 
profissional detida;

b) Cópia dos documentos de identificação: Cartão de Cidadão ou 
Bilhete de identidade e Número de Identificação Fiscal.

c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 

e ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo fun-
cional do posto de trabalho, com indicação das entidades promotoras e 
respetiva duração se aplicável;

e) Declaração atualizada, emitida e autenticada pelo Serviço de origem 
(com data posterior à data de publicação do presente Aviso), da qual 
conste a modalidade da relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado de que é titular, a categoria, a posição remuneratória 
correspondente à posição que aufere nessa data, o tempo de execução 
das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de 


